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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 149/2023
Dispõe sobre a denominação de Via 

Pública e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de Rua MURYEL PIERRY a atual Rua Trinta e Cinco do Loteamento Residencial Portal do Sol.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

              Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 10 de agosto de 2023. 

Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora do PMN

JUSTIFICATIVA

MURYEL PIERRY MESQUITA SILVA veio ao mundo em Araxá, no dia 18 de fevereiro de 2009.

Desde os primeiros passos, sempre foi muito companheiro, alegre, carinhoso e amigo de todos que cruzavam seu caminho.

Gostava de tudo e de todo. Enxergava e valorizava as virtudes de cada pessoa. Gostava de gente, de estar junto, de participar, de compartilhar, de conviver, de viver.

Apesar de muito novo, certa vez aconselhou sua mãe com sabedoria impressionante, dizendo a ela para não ficar com raiva de uma amiga, pois “DEUS ensina que devemos amar todas as pessoas, porque somos todos irmãos.”

Adorava esportes. Montar a cavalo, pedalar, empinar pipa, jogar futebol, videogames e praticar judô e natação eram atividades que ele adorava. Viva a vida de uma criança saudável e contente.

Sempre foi o melhor amigo de sua irmã, Thyciane, com quem vivia abraçado. Aliás, amava receber e dar abraços. Amava ser abraçado, o que demonstrava claramente o carinho, o amor, o afeto e a amizade que tinha pelas pessoas ao seu redor. Com seu jeitinho cativante, levava sua vidinha assim, com simplicidade e uma felicidade contagiante. 

Infelizmente, a vida de MURYEL tomou um rumo inesperado.

Num dia comum, ele se levantou, bebeu água e voltou a se deitar. Porém, algo estava errado. Sua mãe percebeu seu calor excessivo ao pegá-lo e, ao medir sua temperatura, constatou uma febre de mais de 39ºC. Rapidamente, buscou auxílio médico, desencadeando uma busca frenética por um diagnóstico.

No início, suspeitava-se de apendicite, e todos os exames possíveis foram realizados, sem sucesso. A apendicite foi descartada.

Apesar da febre persistente, seus exames não apresentavam anomalias. Porém, mais sintomas surgiram e MURYEL foi transferido para um quarto para observação.

A todo instante MURYEL confortava sua mãe, dizendo insistentemente: “Mãe, não chora! Eu te amo e estou bem.”

Apesar de seu otimismo, pouco depois, quando seu pai entrou no quarto, MURYEL enfraqueceu e sofreu uma parada cardiorrespiratória.

MURYEL nos deixou em 07 de junho de 2017, às 19h50, no antigo Pronto Atendimento Municipal de Araxá.

 Apesar do atestado de óbito citar meningite viral como a causa, uma equipe médica com quase vinte profissionais reavaliou o caso. Durante essa avaliação, diversas hipóteses surgiram e todas foram descartadas, incluindo a meningite. MURYEL partiu sem um diagnóstico claro. Até hoje não é conhecida a causa de sua morte.

Sua partida envolve um mistério, mas sua existência nos ensina a viver com simplicidade, intensidade e amor. Nos ensina que devemos valorizar as pessoas, os momentos felizes e aproveitar as oportunidades.

A vida de MURYEL nos grita que o presente é o que importa. O amanhã é uma promessa incerta que pode nunca chegar. 

Por razões maiores que nossa compreensão e os limites da ciência, MURYEL partiu prematuramente, mas deixou um legado imenso. 
MURYEL PIERRY MESQUITA SILVA deixou a mãe, Mariângela Caetano Mesquita, o pai, Pitter Milane Silva, as irmãs Thyciane Júlia Silva e Ohana Pietra Mesquita Silva, e uma legião de parentes e amigos que o amavam.

Presto esta singela homenagem a MURYEL e sua família, na certeza de que ele permanecerá nos corações de todos que o amaram e que foram amados por ele.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 10 de agosto de 2023. 
Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora do PMN
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